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QUADRO VIII

Licenças ou autorizações de utilização ou suas alterações
previstas em legislação específica

Valor
em euros

1 — Emissão de licença ou autorização de utiliza-
ção e suas alterações, por cada estabelecimento:

De bebidas...................................................... 45,00
De restauração ............................................... 45,00
De restauração e de bebidas ..........................90,00
De restauração e de bebidas com dança .......120,00

2 — Emissão de licença ou autorização de utiliza-
ção e suas alterações, por cada estabelecimento
alimentar e não alimentar e serviços................. 45,00

3 — Emissão de licença ou autorização de utilização
e suas alterações, por cada estabelecimento hote-
leiro e meio complementar de alojamento turístico 125,00

4 — Acresce ao montante referido nos números
anteriores por cada 50 m2 de área bruta de cons-
trução ou fracção................................................. 5,00

QUADRO IX

Emissão de alvarás de licença parcial

Valor
em euros

Emissão de licença parcial em caso de construção 30%dos valo-
da estrutura — 30% do valor da taxa devidares do qua-
pela emissão do alvará de licença definitivo..... dro IV.

QUADRO X

Prorrogações

Valor
em euros

1 — Prorrogação do prazo para a execução de
obras de urbanização em fase de acabamentos,
por mês ou fracção.............................................. 25,00

2 — Prorrogação do prazo para a execução de
obras previstas na licença ou autorização em
fase de acabamentos, por mês ou fracção......... 8,00

QUADRO XI

Licença especial relativa a obras inacabadas

Valor
em euros

Emissão de licença especial para conclusão de
obras inacabadas, por mês ou fracção ................ 8,00

Aviso n.º 544/2003 (2.ª série) — AP.  — Luís Ribeiro Perei-
ra, presidente da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere:

Torna público que a Assembleia Municipal de Ferreira do Zêze-
re, em sessão ordinária realizada no dia 13 de Dezembro de 2002,
aprovou, mediante proposta desta Câmara Municipal, tomada em
reunião ordinária de 14 de Agosto de 2002, o Regulamento do Espaço
Internet de Ferreira do Zêzere, que a seguir se transcreve na ínte-
gra.

20 de Dezembro de 2002. — O Presidente da Câmara, Luís Ribeiro
Pereira.

Regulamento do Espaço Internet
de Ferreira do Zêzere

Artigo 1.º

Definição

O espaço internet, é um serviço público de natureza informati-
va e cultural da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere, regendo-
-se o seu funcionamento pelas normas definidas no presente Re-
gulamento.

Artigo 2.º

Localização

1 — O espaço internet funciona na Travessa de Nossa Senhora
do Pranto, 2, em Ferreira do Zêzere.

2 — Pode o mesmo ser deslocado para outras instalações por
deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 3.º

Horário de funcionamento

O horário de funcionamento será de trinta e cinco horas sema-
nais de acordo com o horário aprovado pela Câmara Municipal.

Artigo 4.º

Utilizadores

Esta sala destina-se à utilização geral por todas as pessoas ins-
critas.

Artigo 5.º

Permanência no espaço

1 — Apenas é permitida a permanência, durante os módulos de
utilização concedidos, aos utentes inscritos e devidamente identi-
ficados e respectivo companheiro de grupo, quando exista.

2 — Entenda-se por módulo de utilização (período de uma hora),
o tempo durante o qual o utente reserva para seu uso um compu-
tador.

3 — O responsável de serviço à sala reserva-se o direito de solicitar
a identificação do utente sempre que julgue necessário.

4 — Todos os sacos ou malas dos utentes devem ser colocados
em local apropriado para o efeito.

Artigo 6.º

Marcação de computador

1 — A reserva de computador, deverá ser efectuada previamen-
te, junto do responsável de serviço à sala.

2 — Não é permitida a utilização de computador sem marcação
prévia.

3 — Não é permitida a marcação de mais de dois módulos de
utilização consecutivos, salvo em casos excepcionais e devidamente
justificados.

4 — À marcação de um ou mais módulos consecutivos, efec-
tuada previamente pelo utente é concedida uma tolerância de dez
minutos para que inicie a sua utilização, por cada módulo marca-
do, depois do qual perderá o direito ao mesmo.

5 — Aquando da marcação de computador:
5.1 — O utente deverá procurar saber junto do funcionário qual

o computador que possui hardware/software necessário para efec-
tuar o seu trabalho.

5.2 — O utente deverá deixar com o responsável de serviço um
documento que o identifique.

5.3 — Ser-lhe-á atribuído um computador devendo utilizar so-
mente esse e apenas durante o período estipulado.

6 — O utente deverá dar baixa da marcação efectuada, altura
em que lhe será devolvido o respectivo documento de identifica-
ção.

Artigo 7.º

Utilização dos computadores

1 — É da inteira responsabilidade do utente, qualquer dano pro-
vocado deliberadamente no computador que lhe foi atribuído.

2 — Não é permitido constituir grupos com mais de dois uten-
tes por computador.
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3 — Durante a consignação de um computador a um grupo de
utentes, terá obrigatoriamente de estar presente em cada módulo,
o utente que efectivamente marcou esse módulo de utilização.

4 — Não é permitido instalação/remoção de software nos com-
putadores, nem modificar as suas configurações.

5 — Os utentes apenas podem utilizar a pasta «Meus documen-
tos», existente no disco, para guardar os documentos produzidos
durante a sessão de trabalho, devendo os mesmos serem copiados
para disquete e apagados quando terminado o trabalho.

6 — O serviço não se responsabiliza por qualquer perda de do-
cumentos, motivada pela má utilização do software instalado ou
que tenham sido deixados no computador.

7 — O serviço reserva-se o direito de apagar qualquer documento
ou programa que se encontre nos computadores e que tenha sido
colocado sem a respectiva autorização.

8 — Durante a utilização dos programas existentes no compu-
tador não deve registar permanentemente qualquer password ou
configuração sua (por exemplo o endereço de e-mail) nesses mes-
mos programas por motivos de segurança.

9 — A utilização do equipamento deverá ser feita com o neces-
sário zelo, de modo a manter o seu bom funcionamento.

10 — Todas as impressões devem ser pedidas ao responsável
existente na sala.

11 — Aquando do encerramento da sala, o responsável pela mesma
deverá proceder ao encerramento dos computadores.

Artigo 8.º

Proibições

1 — É expressamente vedado aos utentes deslocar qualquer equi-
pamento instalado na sala, bem como a ligação de computadores
portáteis à rede.

2 — É proibido fumar, comer ou beber na sala.
3 — Não é permitido falar em voz alta, de forma que perturbe

o trabalho dos restantes utentes.
4 — Não é permitido usar os computadores para fins menos

próprios ou ilegais.
5 — Não é permitida a utilização de disquetes que não sejam

previamente analisadas pelo funcionário da Câmara Municipal,
responsável pelo espaço.

Artigo 9.º

Sanções

1 — Qualquer utilizador que infrinja o atrás exposto deverá ser
impedido de utilizar a sala bem como qualquer equipamento nela
instalado durante um período a definir, consoante a gravidade ou
reincidência da infracção cometida.

2 — A Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere, na pessoa do
seu presidente ou do vereador que tenha a competência delegada,
aplica as sanções.

Aviso n.º 545/2003 (2.ª série) — AP.  — Luís Ribeiro Perei-
ra, presidente da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere:

Torna público que a Assembleia Municipal de Ferreira do Zêze-
re, em sessão ordinária realizada no dia 13 de Dezembro de 2002,
aprovou, mediante proposta desta Câmara Municipal, tomada em
reunião ordinária de 29 de Agosto de 2002, o Regulamento Muni-
cipal da Biblioteca, que a seguir se transcreve na íntegra.

20 de Dezembro de 2002. — O Presidente da Câmara, Luís Ribeiro
Pereira.

Regulamento Municipal da Biblioteca

Nota justificativa

1 — A rede nacional de bibliotecas municipais é uma realização
conjunta do Ministério da Cultura e dos municípios portugueses,
que tem por finalidade dotar os concelhos de equipamentos cultu-
rais aptos a prestar um serviço de leitura pública a toda a popula-
ção, independentemente da idade, profissão, nível educativo ou socio-
-económico ou local em que habite.

2 — Neste enquadramento foi celebrado um contrato-programa
entre o IPLB e a Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere que deu
origem à construção de uma biblioteca de leitura pública, a qual se
encontra neste momento em condições de iniciar o seu funciona-
mento.

3 — Torna-se assim necessário definir os seus objectivos e re-
gulamentar os seus serviços e funcionamento, pelo que, no uso da

competência prevista na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º do De-
creto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a Câmara Municipal de
Ferreira do Zêzere apresenta a seguinte proposta de Regulamento
Municipal da Biblioteca, com vista à sua apreciação pública, nos
termos do disposto no artigo 118.º do Código do Procedimento
Administrativo e à posterior análise e aprovação pela Assembleia
Municipal.

CAPÍTULO I

Definição

Artigo 1.º

A biblioteca municipal, é um serviço público de natureza infor-
mativa e cultural da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere, re-
gendo-se o seu funcionamento pelas normas definidas no presente
Regulamento.

CAPÍTULO II

Objectivos

Artigo 2.º

São objectivos gerais da biblioteca municipal:

1) Facilitar o acesso da população, através do empréstimo
ou consulta local, a livros, periódicos, documentos
audiovisuais e outros tipos de documentação, independen-
temente do seu suporte dando resposta às necessidades de
informação, lazer e educação permanente no pleno res-
peito pela diversidade de gostos e de escolhas, segundo os
princípios definidos pelo Manifesto da UNESCO para as
bibliotecas públicas;

2) Criar condições para a fruição da criação literária, cientí-
fica e artística, desenvolvendo a capacidade crítica do
indivíduo;

3) Fomentar actividades de divulgação do livro e da escrita,
permitindo a toda a população desenvolver o gosto pela
leitura e estimular a compreensão do mundo em que vi-
vemos;

4) Proporcionar e divulgar à população o acesso a todo o
tipo de informação do domínio público;

5) Ser um espaço de sociabilidade para toda a população
conjugando o acesso à informação e aos bens culturais com
o lazer;

6) Proporcionar condições que permitam a reflexão, o de-
bate e a crítica, nomeadamente através das actividades de
intervenção cultural da biblioteca;

7) Conservar, valorizar e difundir o património escrito, so-
bretudo o relativo ao fundo local, contribuindo para for-
talecer a identidade cultural da comunidade;

8) Fornecer documentação relativa aos vários domínios de
actividade de que todos os cidadãos e os diferentes grupos
sociais necessitam no seu quotidiano;

9) Organizar e difundir informação útil e actualizada, em
diversos suportes e recorrendo à utilização das novas tec-
nologias.

CAPÍTULO III

Estrutura, funcionamento e serviços

Artigo 3.º

Actividades integradas nos objectivos

Com vista à prossecução dos seus objectivos gerais, a biblioteca
municipal gerirá, de acordo com o contrato assinado com o Insti-
tuto Português do Livro e das Bibliotecas, uma verba fixada anual-
mente, de forma a poder desenvolver diversas actividades integra-
das nestes objectivos, nomeadamente:

1) Actualização permanente do seu fundo documental, no
mínimo de 10%/ano relativamente ao fundo global (de
acordo com recomendações internacionais), de forma a
evitar o rápido envelhecimento dos fundos;

2) Organização adequada e constante dos seus fundos;


